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ATOS OFICIAIS DO PODER 

EXECUTIVO 
    

EDITAIS 
EDITAL DE EXUMAÇÃO Nº 11 DE 03 DE NOVEM-

BRO DE 2021 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SUZANO, usando das 

atribuições que lhe são conferidas por Lei,  

 

FAZ SABER a todos quanto o presente Edital de 

Exumação virem, de conhecimento tiverem ou 

interessar possa, que no Cemitério São João 

Batista, neste Município, as sepulturas provisó-

rias, das quadras 01, 1A, 05, 06, 07, 08, 09, 10 

11A, 12 e 13 abaixo relacionadas, estão com 

seus prazos de concessão vencidos, ficando 

notificados, os responsáveis para a devida regula-

rização, no prazo de trinta (30) dias, a contar 

desta publicação. O não atendimento a esta 

notificação no prazo mencionado, implicara em 

exumação, nos termos do disposto no artigo 16, 

§ 1º, e artigo 42, I, do Decreto Municipal nº 

5279/88, sem mais avisos. 

QUA SEP INUMADO 

DATA 

FALEC FILIAÇÃO 

01 036 

Vicente de 

Paula 

Xavier 

27/10/

2018 

Geraldo 

Xavier 

Ramos 

01 052 

Marcelino 

Barbosa 

27/10/

2018 

Sebastiao 

Barbosa 

01 072 

Edvaldo 

dos Santos 

Venancio 

25/10/

2018 

Virgilio Joao 

Venancio 

01A 005 

Paulo 

Odair da 

Silva 

02/10/

2018 

Paulo 

Augusto da 

Silva 

01A 006 

Jose 

Carlos da 

Silva 

02/10/

2018 

Antonio 

Guilhermino 

da Silva 

01A 007 

Idalice de 

Almeida da 

Rosa 

02/10/

2018 

Benedito 

Teodoro de 

Almeida 

01A 009 

Erivaldo 

Moreira 

Dutra 

01/10/

2018 

Liodovaldo 

Pereira 

Dutra 

01A 010 

Mauricio 

Ramos 

Soares 

02/10/

2018 

Nivaldo 

Soares 

01A 011 

Waldemar 

Alves de 

Sampaio 

21/10/

2018 

Jose Alves 

de Sampaio 

01A 012 

Quiteria 

Emilia de 

Lima 

03/10/

2018 

Jose 

Raimundo 

de Lacerda 

01A 013 

Odilon 

Vitor 

Machado 

22/10/

2018 

Joao Vital 

Ezequiel 

Machado 

01A 014 

Joao 

Roberto 

Inacio 

Barbosa 

03/10/

2018 

Benedito 

Barbosa 

Filho 

01A 015 

Raimundo 

Carlos dos 

Santos 

22/10/

2018 

Jose Carlos 

dos Santos 

01A 016 

Sebastiao 

Luiz da 

Silva Filho 

11/10/

2018 

Sebastiao 

Luiz da 

Silva 

01A 017 

Maria 

Goncalves 

Vieira 

29/10/

2018 

Maria 

Goncalves 

de Oliveira 

01A 018 

Jose 

Ricardo 

Souza 

Santos 

12/10/

2018 

Jose 

Ricardo 

Souza dos 

Santos 

01A 019 

Benedicta 

Nogueira 

Ferreira 

29/10/

2018 

João 

Nogueira 

01A 020 

Flordizia 

Maria de 

Jesus 

14/10/

2018 

Ana Maria 

de Jesus 

01A 021 

Samara 

Lopes 

Barbosa 

29/10/

2018 

Guilherme 

Alves 

Barbosa 

01A 022 

Rita Maria 

Bezerra 

28/10/

2018 

Sabino Jose 

Bezerra 

01A 023 

Elza 

Batista da 

Silva 

29/10/

2018 

Amelia 

Batista da 

Silva 

01A 025 

Joana 

Alves de 

Aquino 

29/10/

2018 

Maria Alves 

Pinto 

01A 026 

Olympia 

Robertina 

da Silva 

29/10/

2018 

Rosenda 

Robertina 

01A 027 

Izalino 

Martins 

29/10/

2018 

Geraldo 

Martins 

01A 028 

Olavo 

Matheus 

Wichiboldt 

Gomes 

30/10/

2018 

Douglas 

Wichkbold 

de Sales 

01A 029 

Carlos 

Eduardo 

Bongiovani 

de Abreu 

30/10/

2018 

Joequim de 

Abreu 

01A 030 Vicentina 31/10/ Vergilino 

Rosa de 

Medeiros 

2018 Rosa de 

Medeiros 

05 

073

9B 

Geraldo 

Ferreira de 

Lima 

30/10/

2018 

Carmelita 

Ferreira de 

Lima 

06 

158

5 

Enedina 

Maria da 

Silva 

16/10/

2018 

Sebastiana 

Maraia da 

Conceiçao 

06 

183

4 

Andreia 

Aparecida 

Scaramu-

zza 

17/10/

2018 

Roldao 

Scaramu-

zza 

06 

187

2 

Jose 

Carlos 

Paulino 

18/10/

2018 

Eva Paulino 

Norato 

06 

194

2 

Rafaela 

Aline da 

Conceicao 

Afonso 

08/10/

2018 

Sandro 

Aparecido 

Afonso 

06 

197

1 

Everton 

Fernandes 

Silva 

18/10/

2018 

Antonio 

Fernades 

Silva 

06 

198

2 

Rubens 

Martins 

17/10/

2018 

Joao Meira 

Martins 

07 

041

7 

Gabriel 

Vinicius 

Santos 

Santana 

18/10/

2018 

Sandro 

Paulino 

Santana 

07 

066

9 

Gildasio 

Gaviao de 

Lemos 

18/10/

2018 

Manoel da 

Silva Lemos 

07 

073

6 

Joao 

Batista de 

Holanda 

19/10/

2018 

Jose 

Eleuterio de 

Holanda 

07 

126

7 

Maria 

Madalena 

do Nasci-

mento 

Oliveira 

20/10/

2018 

Antonio 

Braz do 

Nascimento 

07 

128

0 

Edilson 

Inacio de 

Melo 

21/10/

2018 

Amaro 

Inacio de 

Melo 

08 

023

0 

Natimorto( 

Flavia Felix 

de Olivei-

ra) 

08/10/

2019 

Samuel 

Queiros de 

Medonça 

08 

023

1 

Natimorto 

( Elaine 

Fagundes) 

01/10/

2019 

Douglas 

dos Santos 

Pires 

08 

023

3 

Gael Jesus 

Martins 

Gonçalves 

12/10/

2019 

Leandro 

Gonçalves 

Barbosa 

08 

023

4 

Wallan 

Rodrigo 

França 

19/10/

2019 

Camila 

França 

08 

023

5 

Natimor-

to(Joelma 

Gomes da 

Silva) 

22/10/

2019 

Robson 

Fernando 

Alvarengao 

08 023 Natimor- 24/10/ Jose de 
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6 to(Anthony 

Havi de 

Oliveira 

Lopes) 

2019 Paula Lopes 

09 158 

Aramiz 

Dias de 

Nazare 

12/10/

2018 

Miguel Dias 

de Nazare 

09 

091

4D 

Maria Jose 

Bernado 

da Silva 

Lazaro 

23/10/

2018 

Severino 

Bernado da 

Silva 

10 

295

G 

Maria de 

Araujo 

17/10/

2018 

Clarindo 

Joao de 

Araujo 

10 363 

Birajara da 

Silva 

21/10/

2018 

Raul da 

Silva 

11A 019 

Jandira 

Nunes 

Torres 

05/10/

2018 

Joao Soares 

Cotias 

11A 020 

Paulo 

Cezar dos 

Santos 

04/10/

2018 

Francisco 

Ribeiro 

Nunes 

11A 021 

Idaci Silva 

Lopes 

03/10/

2018 

Jardilina 

Silva Lopes 

11A 022 

Domingos 

Vitorino da 

Silva 

24/10/

2018 

Elias 

Vitorino da 

Silva 

12 

110

C 

Josenilton 

Aragao de 

Souza 

05/10/

2018 

Elviro 

Pereira 

Souza 

12 

132

C 

Moacir de 

Almeida 

06/10/

2018 

Jose de 

Almeida 

12 

154

A 

Francimar 

Gomes 

Ferreira 

03/10/

2018 

Cosme 

Gomes de 

Souza 

12 174 

Josefa 

Pereira de 

Lima 

08/10/

2018 

Manoel 

Ricardo de 

Lima 

12 

176

A 

Francisco 

Casarini 

09/10/

2018 

Victorio 

Casarini 

12 

198

A 

Ruth 

Guedes 

10/10/

2018 

Francisco 

Guedes 

12 

220

A 

Maria 

Helena 

dos Santos 

24/10/

2018 

Antonio 

Estevam 

dos Santos 

12 

241

A 

Maria 

Menezes 

da Silva 

10/10/

2018 

Firmino 

Ferreira da 

Silva 

12 

283

A 

Marcos 

Aurelio 

Caldeira 

24/10/

2018 

Manoel 

Caldeira 

Filho 

12 

304

A 

Manoel 

Antonino 

Venancio 

11/10/

2018 

Antonino 

Jose 

Venancio 

12 

325

A 

Maria da 

Conceiçao 

Oliveira 

Machado 

11/10/

2018 

Antonio 

Gabriel de 

Oliveira 

12 

325

C 

Eva 

Pereira 

24/10/

2018 

Paulo de 

Freitas 

Soares da 

Silva 

12 

346

C 

Roosevelt 

Ferreira 

24/10/

2018 

Wilson 

Ferreira 

12 

367

B 

Eugenio 

Ferreira de 

Carvalho 

25/10/

2018 

Abilio 

Ferreira de 

Carvalho 

12 

388

B 

Jose 

Ferreira da 

Silva 

25/10/

2018 

Francisco 

Ferreira do 

Nascimento 

12 

409

B 

Alexandra 

Roberta 

Pedroso 

12/10/

2018 

Jose do 

Carmo 

Pedroso 

12 

430

B 

Domicio 

Celestino 

dos Santos 

08/10/

2018 

Dorival 

Celestino 

dos Santos 

12 

493

A 

Antonio 

Cardoso 

da Silva 

07/10/

2018 

Joana 

Pereira de 

Araujo 

13 027 

Clemente 

Francisco 

dos Santos 

26/10/

2018 

Joao 

Francisco 

dos Santos 

13 033 

Alice 

Santos 

24/10/

2018 

Domingos 

Santos 

13 055 

Arlete 

Taucci 

26/10/

2018 

Jorge 

Taucci 

13 136 

Adelina 

Gomes 

Vieira 

18/10/

2018 

Francisco 

Gomes de 

Freitas 

13 343 

Maria 

Vilma da 

Silva 

26/10/

2018 

Valquiria 

Evangelista 

da Silva 

13 371 

Jonatan 

Silva 

Marques 

Lemos 

26/10/

2018 

Ailton 

Marques 

Lemos 

13 487 

Claudomi-

ro Fernan-

do da Silva 

22/10/

2018 

Cleusa 

Soledade 

da Silva 

13 548 

Valdemar 

Silveira 

27/10/

2018 

Euzebio 

Evangelista 

Silveira 

E para que ninguém alegue ignorância, mandei 

expedir o presente Edital de Exumação, publicar 

na Imprensa local e afixá-lo nos locais de costu-

me. 
 

 

Paço Municipal “Prefeito Firmino José da Costa”, 

03 de novembro de 2021, 72º da Emancipação 

Político-Administrativa. 
 

RODRIGO KENJI DE SOUZA ASHIUCHI - Prefeito 

Municipal 
 

RENATO SWENSSON NETO - Secretário Municipal 

dos Assuntos Jurídicos 
 

CINTIA RENATA LIRA DA SILVA - Secretária 

Municipal de Administração 
 

Registrado na Secretaria Municipal de Assuntos 

Jurídicos, publicado na portaria do Paço Municipal 

“Prefeito Firmino José da Costa”, e demais locais 

de costume. 

 

DECRETOS 
 

DECRETO Nº 9.706 DE 12 DE NOVEMBRO DE 

2021 

Dispõe sobre o reajuste da tarifa do transporte 

coletivo urbano de passageiros (ônibus) e do 

transporte complementar (vans) no Município de 

Suzano; revoga o Decreto Municipal nº 9.296 de 

17 de janeiro de 2019, e dá outras providências. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SUZANO, usando das 

atribuições que lhe são conferidas por Lei; e, 

 

CONSIDERANDO que compete ao Município 

organizar e prestar, diretamente ou sob regime de 

concessão ou permissão, os serviços públicos de 

interesse local, incluído o de transporte coletivo, 

que tem caráter essencial, cabendo ao Poder 

Executivo fixar a respectiva tarifa, condizente com 

o poder aquisitivo da população e a qualidade dos 

serviços (CF, art.30, V; LOM, art. 3º, V, “a”, c.c. 

art. 185, II); 

 

CONSIDERANDO que, a Lei Municipal nº 3.558, 

de 17 de maio de 2001, determina que o “Con-

selho Municipal de Transportes – CMT” delibere 

quanto a fixação de tarifas do transporte individu-

al e coletivo, bem como nas revisões periódicas, 

de forma a mantê-las condizentes com o poder 

aquisitivo da população e a qualidade do respecti-

vo serviço, devendo comunicar ao Poder Legislati-

vo os critérios que embasaram a sua conclusão 

(art. 4º, § 1º); 

 

CONSIDERANDO, finalmente, que urge a edição 

de ato próprio para que tais tarifas fiquem reajus-

tadas consoante o disposto no (s) referido (s) 

contrato (s) de concessão (ões); 

 

D E C R E T A : 

Art. 1º. A partir da 00h00 (zero hora) do dia 14 

de novembro de 2021, o preço da tarifa do 

serviço público de transporte coletivo de passagei-

ros (ônibus) e do transporte complementar (vans), 

realizado no Município de Suzano, fica reajustado 

em 13,64% (treze inteiros e sessenta e quatro 

centésimos por cento) e passa a ser de R$ 5,00 

(cinco reais). 

 

Parágrafo único.  O Vale Transporte observará o 

mesmo valor mencionado no “caput” deste artigo. 

 

Art. 2º. O preço do Passe Escolar do serviço 

público de transporte coletivo de passageiros 

(ônibus), assim como transporte complementar no 

Município de Suzano (vans), fica fixado em 50% 

(cinqüenta por cento) do valor da tarifa definida 

no art. 1º deste Decreto. 

 

Art. 3º. As despesas decorrentes da execução do 

presente Decreto correrão à conta de verbas 
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próprias dos orçamentos vigente e futuros, que 

serão suplementadas, se necessário, para aten-

der a tal finalidade. 

. 

Art. 4º. Este Decreto entra em vigor às 00h00 

(zero hora) do dia 14 de novembro de 2021. 

 

Art. 5º.  Revogam-se as disposições em contrário 

e, em especial, o Decreto Municipal nº 9.296, de 

17 de janeiro de 2019. 

 

Paço Municipal “Prefeito Firmino José da Costa”, 

12 de novembro de 2021, 72º da Emancipação 

Político-Administrativa. 

 

RODRIGO KENJI DE SOUZA ASHIUCHI- Prefeito 

Municipal 

 

AFRÂNIO EVARISTO DA SILVA- Chefe de Gabinete 

 

Registrado na Secretaria Municipal de Assuntos 

Jurídicos, publicado na portaria do Paço Municipal 

“Prefeito Firmino José da Costa”, e demais locais 

de costume.  

ATOS OFICIAIS DO PODER 

LEGISLATIVO 
    

ATOS DA MESA 
ATO DA MESA Nº 024/2021 

 

A MESA DA CÂMARA MUNICIPAL DE SUZANO, no 

uso de suas atribuições legais; 

  

CONSIDERANDO as atribuições delegada à Mesa 

Diretiva por meio da Lei Orgânica do Município de 

Suzano bem como por meio do Regimento Inter-

no,  

 

RESOLVE: 
 

Art. 1º. Este Ato dispõe sobre os procedimentos e 

regras para fins de prevenção à infecção e à 

propagação do Coronavírus no âmbito da Câmara 

Municipal de Suzano, bem como da retomada 

plena das atividades presencias.  

 

Art. 2º. O acesso à Câmara Municipal de Suzano 

se dará de forma livre, desde que seja apresenta-

do comprovante de vacinação para o COVID-19. 

Parágrafo único. Entende-se por comprovante de 

vacinação, o Certificado Nacional de Vacinação 

COVID-19, contendo ao menos uma dose, emitido 

pelo Sistema Único de Saúde – SUS, em suporte 

físico ou digital, nos termos do art. 6º da Portaria 

GM/MS nº 69, de 14 de janeiro de 2021, editada 

com lastro nos arts. 15 e 19 da Medida Provisória 

nº 1.026, de 05 de janeiro de 2021, convertida na 

Lei Federal nº 14.124, de 10 de março de 2021.  

 

Art. 3º. É obrigatório o uso de máscara nas 

dependências da Câmara Municipal de Suzano.  

Art. 4º. As Sessões Ordinárias, Extraordinárias e 

Solenes bem como as Audiências Públicas legal-

mente previstas serão realizadas normalmente e 

transmitidas ao vivo pela internet.  

 

Art. 5º. As comunicações entre os departamentos 

administrativos serão realizadas por meio eletrô-

nico.  

Parágrafo único. As Diretorias usarão seus e-

mails institucionais para comunicação.  

 

Art. 6º. Os casos omissos serão decididos pela 

Mesa Diretiva.  

 

Art. 7º. Este Ato da Mesa entra em vigor na data 

de sua publicação, revogando-se as disposições 

em contrário, em especial o Ato da Mesa n. 

015/2021. 

 

Sala da Presidência da Câmara Municipal de 

Suzano, em 10 de novembro de 2021. 

 

VEREADOR LEANDRO ALVES DE FARIA - Presi-

dente 
 

VEREADOR ANTONIO RAFAEL MORGADO - 1º 

Secretário 
 

VEREADOR JAIME SIUNTE - 2º Secretário 
 

DOUGLAS FRANCISCO MARTINS DA SILVA - 

Diretor Legislativo 

(assinada por força da Lei Municipal nº 

5186/2019) 
 

EXTRATO DO RESULTADO DO PEDIDO 

DE IMPUGNAÇÃO AO EDITAL 
PREGÃO PRESENCIAL 003/2021 - PROCESSO 

Nº. 120/2021 

Torna-se público, para conhecimento dos inte-

ressados que fica ACOLHIDO o pedido de IM-

PUGNAÇÃO interposto pela empresa ASD – 

Treinamento e Desenvolvimento de Pessoal 

Ltda. - ME, inscrita no CNPJ/MF sob no 

10.619.017/0001-85, sendo, portanto adiada 

“SINE - DIE” a abertura do Pregão Presencial nº 

003/2021. Suzano, 12 de novembro de 2021.  

Julio Cezar Mayer – Presidente da Comissão 

Permanente de Licitação 

SECRETARIA MUNICIPAL DE 

SAÚDE 
    

CONSELHO MUNICIPAL DE SAÚDE - 

CMS 
Retificação – CMS 

 

O Conselho Municipal de Saúde biênio 

2020/2021, vem por meio desta retificar a 

publicação do REGIMENTO/REGULAMENTO DAS 

ELEIÇÕES DO CONSELHO GESTOR BIÊNIO 

2022/2023, onde na ocasião foi aprovado por 

unanimidade em Reunião Ordinária do Conselho 

Municipal de Saúde do dia 26 de Outubro de 

2021. 
 

Portanto, No Capítulo III – Das Inscrições, 
 

Onde se lê: 
 

“As inscrições para usuários e trabalhadores 

serão realizadas no período de 26 de Outubro 

de 2021 da data de publicação até a véspera 

da eleição na unidade básica de saúde”, 

conforme o cronograma eleitoral na unidade 

básica de saúde, e a inscrição se encerrará na 

véspera da eleição da unidade com o horário 

definido pelo próprio Gerente e sua divulgação 

no mural. 

Retificação 

Deve se ler: 

“As inscrições para usuários e trabalhadores 

serão realizadas no período de 26 de Outubro 

de 2021 da data de publicação até o dia da 

eleição na unidade básica de saúde”, conforme 

o cronograma eleitoral na unidade básica de 

saúde, e a inscrição se encerrará no dia da 

eleição da unidade com o horário definido pelo 

próprio Gerente e sua divulgação no mural. 
 

Cleide Tomoko Tomioka- Presidente do CMS 

SECRETARIA MUNICIPAL DE 

PLANEJAMENTO E FINANÇAS 
    

DEPARTAMENTO DE COMPRAS E 

LICITAÇÕES 
PREGÃO ELETRÔNICO ABERTO JUNTO AO DE-

PARTAMENTO DE COMPRAS E LICITAÇÕES: 

Nº: 106/2021 – OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS 

PARA EVENTUAL AQUISIÇÃO DE ARTEFATOS DE 

CONCRETO – TÉRMINO DE ENVIO, ABERTURA E 

CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS: 30 de novem-

bro de 2021, às 09:15 horas - INÍCIO DA FASE 

DE LANCES: 30 de novembro de 2021, às 09:30 

horas. Disponível no Portal eletrônico de compras 

governamentais, no endereço www.bb.com.br, ou 

www.licitacoes-e.com.br. O Edital e seus anexos 

estarão disponíveis no site www.suzano.sp.gov.br. 

Eventuais dúvidas pelo telefone (11) 4745-2191. 

SAMUEL DE OLIVEIRA - Secretário Municipal da 

Manutenção e Serviços Urbanos. 

 

RESULTADO DAS AMOSTRAS DO PREGÃO 

ELETRÔNICO Nº 083/2021 – REGISTRO DE 

PREÇOS PARA EVENTUAL AQUISIÇÃO DE MATE-

RIAL DE HIGIENE INFANTIL. 

TORNAMOS PÚBLICO, para conhecimento dos 

interessados, que conforme análise da área 

técnica, o Pregoeiro Municipal resolve DESCLAS-

http://www.bb.com.br/
http://www.licitacoes-e.com.br/
http://www.suzano.sp.gov.br/
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SIFICAR a proposta da empresa PHOENIX CO-

MERCIAL DE INFOMÁTICA, PAPELARIA E MÓVEIS 

EIRELI EPP no LOTE 05, por não atender todo o 

descritivo mínimo exigido no edital. Fica aberto o 

prazo de 3 (três) dias úteis para interposição de 

eventuais recursos, caso seja apresentado será 

concedido prazo igual para contrarrazões. Ficam 

franqueadas vistas aos autos.  

RODRIGO ARAKAKI – Pregoeiro Municipal. 

 

RECURSO ADMINISTRATIVO DO PREGÃO PRE-

SENCIAL Nº 025/2021 – REGISTRO DE PREÇOS 

PARA EVENTUAL AQUISIÇÃO DE MOBILIÁRIO.  

TORNAMOS PÚBLICO, para conhecimento dos 

interessados a interposição de recurso pela 

empresa TECKMAX COMÉRCIO DE MÓVEIS EIRELI. 

Fica aberto o prazo de 03 (três) dias úteis para 

apresentação de possíveis contrarrazões. Eventu-

ais esclarecimentos pelo telefone (11) 4745-

2191. 

RODRIGO ARAKAKI – Pregoeiro Municipal. 

 

RECURSO ADMINISTRATIVO DO PREGÃO PRE-

SENCIAL Nº 018/2021 – CONTRATAÇÃO DE 

EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE 

SERVIÇOS DE GESTÃO E CONTROLE CENTRALI-

ZADOS DE NEGOCIAÇÃO DE TRIBUTOS MUNICI-

PAIS DE MODO DIGITAL E FÍSICO, COM TECNO-

LOGIA QUE PERMITA DIVERSOS MEIOS DE 

PAGAMENTOS. 

A Prefeitura Municipal de Suzano FAZ SABER que, 

conforme manifestação do Pregoeiro, parecer da 

Secretaria Municipal de Assuntos Jurídicos e do 

Despacho do Gabinete do Exmo. Senhor Prefeito 

Municipal, o referido recurso administrativo FOI 

ACOLHIDO como tempestivo para no mérito 

INDEFERIR o pedido da empresa PATERNO 

ASSESSORIA LTDA, e DEFERIR as contrarrazões 

da empresa YOU PAGAMENTOS EIRELI. Eventuais 

esclarecimentos pelo telefone (11) 4745-2191. 

RODRIGO KENJI DE SOUZA ASHIUCHI - Prefeito 

Municipal. 

 

RATIFICAÇÃO: TORNAMOS PÚBLICO, para conhe-

cimento dos interessados, que o Senhor Secretá-

rio Municipal de Saúde, RATIFICOU: 

Dispensa de Licitação: com base no art. 24, inc. 

IV, da Lei Federal nº 8.666/93, para aquisição de 

medicamento para atender liminar judicial – 

CONTRATADA: INTERLAB FARMACEUTICA LTDA  – 

VALOR: R$ 13.611,30 – DATA: 11 de novembro 

de 2021. 

PEDRO CHARLES SHIRAKAWA ISHI - Secretário 

Municipal de Saúde. 

 


